
EMENDA Nº 22 – CCJ 

Acrescente-se o seguinte art. 11 ao Projeto de Lei do Senado 

nº 330, de 2011, renumerando-se como art. 12 o atual art. 11: 

“Art. 11. Fica criado o Fórum Nacional de Integração 

Agroindustrial (FONIAGRO), entidade privada com a atribuição de 

definir políticas e diretrizes para o acompanhamento e o 

desenvolvimento dos sistemas de integração agroindustrial. 

 

§ 1º O FONIAGRO será constituído, em número igual de 

membros, por representantes dos produtores integrados e das 

agroindústrias integradoras. 

§ 2º O regulamento desta Lei definirá o número de 

participantes do FONIAGRO, as entidades que indicarão os 

representantes, seu regime e localidade de funcionamento e outros 

aspectos de sua organização. 

§ 3º Serão criadas Câmaras Técnicas para cada setor do 

agronegócio em que exista integração agroindustrial”. 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2012 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente 

Senador ACIR GURGACZ, Relator 

 

 

 


